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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 008/2017 

Nomeia o Secretário e Ordenador de Despesas 
Municipal de Educação. 

'---r ---c O PRE~ITO DO MUNICIPfO DE JOÃO LISBOA, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1°. Nomear DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES -
Secretário e Ordenador de Despesas Municipal de Educação. 

Art.r. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

\ 

Prefeitura ~tunidpat de Joio Lisboa - Ma -Gabinete do Prefeito 
A,·enidalmperatriz, n• 1331. Centro. Joio Lisboa- Ma 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCES O DE DISPE A DE LICITAÇÃO o 004/2019 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
MUNICIPAL OLAVO BILAC NA ZONA RURAL ASSL TAMENTO CIPÓ CORTADO 11. 
~UNICÍPIO JOÃO LISBOA- MA. 

AUTUAÇÃO 

Hoje. nesta cidade. na Secretaria Municipal de Educação de João Lisboa Maranhão, autuo o 
Processo Administrativo que adiante se vê, do que. para constar. lavrei este termo. Eu, Da\ison 
Sormanni Almeida Alves, Secretário Municipal de Educação, a subscrevo. João Lisboa (MA). 04 de 
fevereiro de 20 I 9. 

DA VIS 
unicipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JOÃO LISBOA - MA, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93 de 2 I .06.93, alterada pela Lei 
n° 8.883.94 e atualizada pela Lei n° 9.648/98 de 27 05 98. 

AUTORIZA: 

A abertura do Processo Administrativo para DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme Art. 24, Inc. X 
da Lei 8.666/93 de 21.06.1993, para o OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante 
com o objetivo de instruir processo. 

OI. Objeto: L LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
MUNICIPAL OLAVO BILAC NA ZONA RURAL ASSENTAMENTO CIPÓ CORTADO 11. 
MUNICÍPIO JOÃO LISBOA- MA. 

02. Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

03. Dotação Orçamentária: 

12.361.0004.2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física 

04. Fonte de Recursos: TESOURO MUNICIPAL 

João Lisboa (MA), 05 de fevereiro de 2019. 

DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES 
Secretário Municipal de Educação 
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RAIMUNDA SANDES ARAUJO SOUSA 

FIUAÇAo 

JOAO GOMES DE ARAIJJO E MARIA FRANCISCA 
DE ARAUJO 

.... ~ DOI T .l or, NMCllillJilO 

BARRA DO CORDA - MA 01/02/1954 
OOCOII!Oal 
CASAM. N.229? 

c"" 
927352583-00 

VIA-02 



DECLARAÇÃO 

Eu, RAIMUNDA SANDES ARAUJO SOUSA, brasileira, casada, 
residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro, s/n - Assentamento 
Cipó Cortado 11 - João Lisboa. Declaro para os devidos fins que sou 
proprietária, de uma casa construída localizada no assentamento acima 
~tado. E estou autorizando o mesmo a ser alugado para Prefeitura 
Municipal de João Lisboa/ MA. 

João Lisboa/MA, 24 de fevereiro de 2017 

... 
l?Mms&"'rbr-.) w8&? @1-~A G 1~ 
RA.IMUNDA SANDES ARAUJO SOUSA 

Mllntcipto de João Lisboa-MA 
CNPJ: no 07.000.300/~001-10 

Confere com o ongmal 

Em:_/.2. I~ 
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Prefeitura de 

JOi(O LISBOA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DIVIDA ATIVA- CONTRIBUINTE 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Nome I Razão SOcial : RAIMUNDA SANDES ARAUJO SOUSA 

CPF/CNPJ: 927.352.583-00 

-----

Endereço: FAZENDA CIPO CORTADO- (INVASÃO CIPOZI Bairro: CIPO CORTADO ( CIPOZINHO) Cidade: JOÃO LISBOA-MA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Certifica-se, para os fins de direito, que o Contribuinte supra c1tado, Não possui débitos am1gável ou ajuizado , de natureza tnbutàna 

e não tributána, perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos tributos administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

LISBOA, até a presente data. 

Ressalvando o d1reito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar as dlv1das que vierem a ser apuradas e constituídas, 

relat1vas aos tributos, divida at1va e demais débitos adm1n1strados pela Secretaria Mumcipal de Finanças. 

Finalidade: Negativa de déb1tos mun•Cipais 

Dados de Autenticação 

Certidão Número: 00113 - 1 

Dispositivo Legal: Lei N° 024/2017 - CTM. 

Emitido em: 12 de Fevereiro de 2019 

Validade: 90 (noventa) dias 

r-1~ .. ~ ~~·-;t;r.t L:J.... • •• L:J ..... . .. r(... i;j ·.'?:;..~ .. r-., .. ....... ·-':'- :..•. :r. ~.:- .. , 
CIPREFEJTURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA · lmp.esso por JOÃO PAULO VIEIRA Al VIM..., 12 de Fev..-wo de 2019 b 09 42 ':1; • • - • • ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAl DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa MA. no uso de suas atribuições 
legais. \em manifestar-se no sentido da contratação referente ao processo a seguir discriminado. de 
acordo com o disposto no Art. 24, Inc. X da Lei n° 8.666 '93. atualizada pela Lei n° 9.648/98. 

I - Cláusulas do Contrato 
1. Processo de DI PENSA n° 004/2019 
2. Justificativa: Art. 24, Inc. X da Lei 8.666 193 
3. Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
MUN ICIPAl OLAVO BILAC NA ZONA RURAL ASSE'I\JTAMENTO CIPÓ CORTADO Il, 
MUNICÍPIO JOÃO LISBOA - MA. 
4. Contratante: Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 
S. Contratado: Raimunda Sandes Araújo Sousa 
6. Prazo de Vigência: 14 '02/20 19 a 3 I I 12/20 19 
7. Contraprestação Mensal R$ 998.00 (novecentos e noventa e oito reais). 
8. Valor do Contrato: R$ I 0.978.00 (de? mil. no\'ecentos e setenta e oito reais). 

J U TIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Em \ irtude da Secretaria de Educação do Município de João Lisboa MA. necessitar da 
locação de um irnó\'el para o funcionamento do anexo da Lscola Municipal Ola\o Bilac \ iu-se 
obrigado a recorrer da dispensa de lici tação com fundamento no Art. 24 Inc. X da lei 8.666/93. 
Após algumas incursões para a locação do imó\cl para este fim. tornou conhecimento de um imóvel 
capaz de atender as necessidades do Município, esse é o moti\'O gerador da dispensa. que tem 
fundamento legal no Art. 24. Inc. X da Lei 8.666 93. 

A contratação será efetuada para um período de li (on7c) meses. 
A justificat iva para a utili zação desta hipótese é a necessidade de locação de um imóvel bem 

localizado e com espaço amplo para o funcionamento do Anexo da Escola Municipal Ola\O Bilac 
sendo o imóvel escolhido, adequado, pois está localizado no Assentamento Cipó Cortado li e 
atender aos requisitos necessários para o desenvolvimento das atividades como Anexo da Escola 
Municipal Ola\O Bilac. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO 1~1ÓVEL 

O imóvel é considerado adequado, pois está bem locali1ado, estruturado e é de fácil acesso 
aos moradores do Assentamento Cipó Cortado II. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇOS 

Os \ alores contratados estão compatíveis com os valores de mercado. conforme 
le\antarnento de preços e laudo de a\'aliação do i mó\ e!: 

Valor Mensal : R$ 998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Valor do Contrato: R$ 10.978,00 (dez mil, novecentos e setenta e oito reais). 

Assim. diante do exposto, emitimos a presente Declaração de DISPEI\SA a seguir: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE DI PEN A DE LICITAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa MA, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o que consta deste Processo Administrati\O de Dispensa de Licitação n° 00-t/2019. 
vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇ AO. fundamentada no \rt. 24. Inc. X 
da Lei n° 8.666/93, atualizada pela Lei no 9.648/98 para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FU!\CIOl\AMENTO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC NA ZOl\A 
RURAL ASSENTAMENTO CIPÓ CORTADO li, MUNICÍPIO JOÃO LISBOA- MA, conforme 
abaixo: 

Contratado(a): Raimunda Sandes Araújo Sousa, RG: n.0 031488232006-6 SESP/MA CPF/MF n.0 

927.352.582-00. residente e domiciliada à Rua 15 de No\embro. s n° Assentamento Cipó Cortado 11 
-João Lisboa- MA. 

Vigência do Contrato: 14 02 '20 19 a 31 12 '20 19 

Valor do Contrato: R$ 10.978.00 (dez mit novecentos e setenta e oito reais). 

João Lisboa (MA). 12 de fevereiro de 2019. 

/ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° 011/2017 

Nome1a o Procurador do Mumcip1o 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO LISBOA. Estado do 
Maranhão. no uso de suas atnbuições legais que lhe são conferidas pela Le1 
Orgânica do Mumcíp1o art. 67. 

RESOLVE: 

Art.1 °. Nomear ANTONIO ALVES DE SOUSA JUNIOR -
Procurador do Município. 

Art.;lO. Esta portana entra em v1gor na data de sua publicação nos 
placares da Prefeitura de João Lisboa, retroagindo seus efeitos a 01 de 
janeiro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Joao Lisboa, Estado do 
Maranhão em 02 de janeiro de 2017, 196° ano da Independência e 129° da 
República. 

\ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNicrPIO 

PARECER- PGM 

"LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA 
ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC NA 
ZONA RURAL ASSENTAMENTO CIPÓ 
CORTADO 11 MUNICÍPIO JOÃO LISBOA
MA." 

A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

LISBOA - MA, no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise e 

emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de solicitação de realização de despesa formulada pela 

Secretaria Municipal de Educação, aduzindo, para tanto. que "[ ... } Após realizar 

várias visitas e vistorias em imóveis locais, a Secretaria Municipal de 

Educação localizou um imóvel situado nesta cidade na Rua 15 e Novembro, 

sln, Assentamento Cipó Coratado 11, cuja localização e espaço físico, há 

algum tempo, condicionam sua locação para a instalação e funcionamento 

DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC [ ... ]". 

Acostou-se ainda ao pedido a avaliação prévia do imóvel, 

bem como toda a documentação relativa ao referido bem. 

Este é o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a Constituição da República prevê a 

possibilidade de contratação por parte da Administração Pública. sem prévio 

procedimento licitatório. 

Essa é a letra do art. 37, XXI , da Carta Magna. m verbis 



.a 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

"ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 

as exigências de qualificação técnica e econõmica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

(destaques e gritos nossos) 

Da leitura do dispositivo legal acima invocado depreende

se que, em regra, toda e qualquer contratação firmada pela Administração Pública 

deve ser precedida do competente procedimento licitatório, o qual é regido pela 

Lei n° 8.666/93. 

Por outro ângulo, o Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, regulamentando a primeira parte do art. 37, XXI , da Carta Magna, 

estabeleceu em seu art. 24 e incisos as hipóteses e pressupostos em que se torna 

admissível a contratação direta de produtos e serviços, ocasião em que a 

realização do processo de licitação se torna dispensável. 

No caso sub examinem, tanto a justificativa quanto a 

documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde demonstram a 

possibilidade da contratação pretendida, por dispensa de licitação. A uma, porque 

o imóvel tem localização adequada tanto quanto é dotado de características 

necessárias ao funcionamento do ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL OLAVO 

BILAC A duas, tendo em vista que fora promovida a devida avaliação prévia do 

imóvel , através da qual pode ser aferido o preço de mercado da locação, requisito 

esse indispensável à formalização da contratação. 

2 



verbis: 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNIC{PIO 

Nesse sentido. disciplina o art. 24 X. da Lei n° 8.666/93. in 

"É dispensável a licitação: 

[ ... ) X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das f inalidades precípuas da administração. cujas 

necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia" [ ... ) 

(destaques e gritos nossos) 

Com isso, restam observados os princípios da legalidade. 

eficiência e continuidade da prestação dos serviços públicos. 

Oessarte, uma vez presentes os pressupostos 

autorizadores da contratação pretendida, opina este Órgão pela legalidade do 

procedimento de dispensa de licitação para a locação do imóvel situado nesta 

cidade na Rua 15 e Novembro, s/n, Assentamento Cipó Coratado 11, observado 

o procedimento disposto na Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos legais aplicáveis 

à matéria. 

Este é o Parecer. 

julgar cabíveis. 

Remeta-se àutori ade superior para as providências que 

t I \ 
João Lisboa (tA). 11 vereiro de 2019. 

Antonio A s d Souza Júnior 

3 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2019 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa MA, no uso de suas atribuições 
legais. e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei f-ederal 8.666 93. com suas alterações 
posteriores e atualizadas pela Lei n° 9.648 '98 e considerando o que consta do presente Processo 
Administrativo de Dispensa de Licitação n° 004/2019. RATIFICA a DECLARAÇÃO DE 
DISPENSA de Licitação para LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA fUNCIONAMENTO DO ANEXO 
DA ESCOL A Mu"l'.ICIPAL OLAVO BILAC NA ZONA RURAL ASSENTA \1ENTO CIPÓ 
CORTADO IL MUNICÍPIO JOÃO LISBOA - MA, de propriedade da Sra. Raimunda Sandes 
Araújo Sousa. RG: n.0 031488232006-6 SESPIMA CPF/MF n.0 927.352.582-00, residente e 
domiciliada à Rua 15 de Novembro. s/n° Assentamento Cipó Cortado li - João Lisboa - ~A. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 10.978.00 (dez mil. no\ecentos e setenta e oito reais). VIGÊl\CIA: 
14/02/2019 a 31112/2019. Determina que se proceda a publicação do de\ ido extrato nos placares da 
Prefeitura. 

João Lisboa (MA). 14 de fevereiro de 2019. 

--
DAVISON SORMA}q'NI ALMElDAALVE 

Secretário Municipal de Educação 



ESTADO DO MARANHÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2019 

O Secretário Municipal de Educação de João Lisboa - MA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal 8.666 93, com suas alterações posteriores e 
atualizadas pela Lei n° 9.648/98, faz publicar o presente extrato: OBJETO: LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL OLAVO BILAC 
NA ZONA RURAL ASSENTAMENTO CIPÓ CORTADO 11, MUNICÍPIO JOÃO LISBOA- MA, 
CONTRATADO(A): Raimunda Sandes Araújo Sousa. VALOR: MENSAL: R$ 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais). VALOR GLOBAL: R$ 10.978.00 (dez mil, novecentos e 
setenta e oito reais). VIGÊNCIA : 14/02/2019 a 31112/2019. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
24, Inc. X da Lei 8.666'93, atualizada pela Lei n° 9.648/98. João Lisboa (MA). 14 de fevereiro de 
2019. DAVISON SORMANNI ALMEIDA ALVES - Secretário Municipal de Educação. 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO 

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de Aviso da 
Prefeitura Municipal de João Lisboa (MA), 14 de fevereiro de 2019. 

João Lisboa (MA). 14 de fevereiro de 2019. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO N° 14.02.04/2019 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA E COLA 
MUNICIPAL OLAVO BILAC' NA ZONA RLRAL 
ASSENTAMENTO CIPÓ CORTADO 11 MUNICIPIO 
JOÃO LISBOA - MA, Q UE ENTRE I CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA E A SR \ RAIMUNDA 
SANDES ARAÚJO OUSA, NA FORMA ABAIXO. 

QUADRO RESUMO DE ELEMENTOS, ANEXO AO INSTRUMENTO PARTICULAR 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

ITEM 1: LOCADOR(A) 
Nome: RAIMUNDA ANDE ARAÚJO OUSA 
Nacionalidade: Brasileira 
RG: n.0 031488232006-6 SESP 'MA CPFIMF n.0 927.352.582-00 
Endereço: Residente e domiciliado Rua 15 e Novembro. s/n, Assentamento Cipó Coratado 11. 

ITEM 2: LOCATÁRIA 
O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. inscrito no CNPJ/CGC sob o n.0 

07.000.300.0001-10. com sede na Avenida Imperatriz s n. CEP: 65922-000. João Lisboa - M'\. 
pessoa jurídica de direito público interno, representado neste ato pelo Secretário Municipal de 
Educação. que tem como Representante Legal o Sr. DAVISON SORMANNI ALMEIDA 
ALVES, Secretário Municipal de Educação a seguir denominado simplesmente LOCATÁRIO. 

Nome do Representante Legal: DAVI ON ORMANNI ALMEIDA ALVES 
Nacionalidade: Brasileiro 
Estado C i\ il: Casado 
Profissão: Agente Público Secretário Municipal de E::.ducação - Representante Legal da 
Secretaria acima mencionada 
RG: n.0 207.298.82002-4 CPF n.0 729.428.193-91 

ITEM 3: IMÓVEL 
Localização: Rua 15 e Novembro. s n. Assentamento Cipó Coratado 11. 
Destinação: Funcionamento do Anexo da Escola Municipal Olavo Bilac. 

ITEM-': DURAÇÃO DO CONTRATO 
Prazo: Início: 14/02/2019- Término: 31/ 12/20 19 

ITEM 5: VALORES 
Aluguel mensal: R$ 998.00 (novecentos e nO\enta e oito reais). 
Valor do global: R$ 10.978.00 (dez mil. novecentos e setenta e oito reais). 
Mais água, luz e manutenção. 
Periodicidade de reajuste: anual 
Índice de correção: IPC-A/IBGE 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM 6: PAGAMENTO 
Data: até o dia I O de cada mês 
Modo: 1 ransferência bancária na conta n° 18.900-6. agência n° 2787-1 Banco do Brasil 
Favorecido(a): RAIMUNDA SANDES ARAÚJO SOUSA 

Por este instrumento particular, as partes qualificadas celebram de comum acordo o presente 
COt-.TRA TO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FI"JS t-.ÃO RESIOEl\ClAIS. o qual 
obedecerá às disposições da legislação federal e estadual sobre a matéria, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÃO - Este Contrato de Locação de Imóvel se vincula 
ao Edital de Dispensa de Licitação n° 004/2019 e ao levantamento de preços realizado. 
conforme a Lei no 8.666 93 e suas alterações. 

CLÁUSULA EGL~DA - OBJEl O- Este contrato tem por objeto a locação de um imóvel 
localizada à Rua 15 e Novembro, s/n, Assentamento Cipó Coratado li. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DESTINAÇÃO - O imóvel destina-se ao funcionan1ento 
específico do anexo da Escola Municipal Olavo Bilac. 

CLÁUSULA QUARTA PRAZO - O presente Contrato vigorará pelo prazo de li (onze) 
meses, com início em 14/02/2019 e término em 31112/2019, podendo ser prorrogado mediante 
Aditi\O, nos termos do artigo 57. li da Lei n° 8.666 '93 e suas alterações. 

CLÁUSLLA QUI TA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA - O crédito pelo qual correrá a 
despesa da execução deste Contrato está previsto na atividade: 

12.361.0004.2-051 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.36- Outros Seniços de Terceiro Pessoa Física 

CLÁUSl.JLA EXTA- VALOR E REAJUSTAMENTO A LOCATÁRIA obriga-se a pagar. 
mensalmente. pelo Banco Brasil ao LOCADOR (A) ou ao seu procurador legalmente 
constituído. até o dia 1 O (dez) do mês subseqüente ao vencimento. a importância de R 998,00 
(novecentos e noventa e oito reais). sendo reajustada anualmente, de acordo com os índices 
oficiais do governo federal IGPM. FGV, ou (IPC-AtiBGE ou IPC 'FIPE etc). conforme as normas 
administrativas internas aplicáveis à matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - BENFEITORIAS - O LOCATÁRIO poderá fazer pequenas 
benfeitorias e adaptações nos imóveis, necessárias para o seu funcionamento e ao exercício de 
suas atividades. ficando proibidas as reformas e ampliações que demandem gastos elevados, pois 
estas incorporarão ao imóvel. com exceção das remo\ h·eis. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕE E RESPONSABILIDADE - O LOCATÁRIO. findo 
e não prorrogado o prazo contratual e observada a cláusula anterior, obriga-se a devolver o 
imóvel nas condições que o recebeu, descritas no LAUDO DE VISTORIA. assinado nesta data. 
salvo as deteriorações decorrentes do seu uso normal. ficando impedido de sublocá-lo total ou 
parcialmente, sem prévia autorização do LOCADOR e em consonância com a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO. Serão pagas pelo LOCATÁRIO as jiespe-sas ordinárias do 
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condomínio, consumo de água, luz e limpeza, relacionadas com o objeto da locação. Correrão 
por conta do LOCADOR as despesas relativas às taxas e impostos que, por força de Lei. incidam 
ou venham a incidir sobre o imóvel, bem como as despesas extraordinárias de condommio. 
Durante a 'igência deste contrato o LOCADOR se obriga a manter o imóvel com todas as 
condições de uso e habitabilidade, cuja perda o LOCATÁRIO não der causa. Enquanto durar a 
locação, o LOCATÁRIO poderá defender o i mó' el como se fosse o proprietário. 
O LOCADOR responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Contrato, no caso 
de venda ou transferência do imó,el a terceiros, bem como obriga-se a manter durante toda a 
execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigações de qualificação exigidas na 
Dispensa. 

CLÁUSULA NONA - INEXECUÇÃO E PENALIDADES - A inexecução total ou parcial do 
Contrato pelo LOCADOR, poderá importar nas penalidades seguintes: 
a) advertência, por escrito, quando constatadas pequenas irregularidades para as quais tenha 
concorrido; 
b) suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, num prazo 
de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no caso de faltas graves: 
d) na aplicação de penalidades serão admitidos os recursos estabelecidos em lei, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo único A rescisão do contrato sujeita o LOCADOR à multa rescisória correspondente 
ao valor de I 0% (dez por cento) do 'alo r do saldo do contrato, corrigido na data da rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALIDADE - O presente Contrato somente produzirá seus efeitos 
jurídicos c legais após aprovado pela Secretaria Municipal de Administração e publicação no 
Diário Oficial do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO - O presente Contrato poderá ser 
rescindido nos casos seguintes: 
a) por ato unilateral e escrito do LOCATÁRIO, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666 93, e suas alterações: 
b) amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, descabendo indenização a qualquer uma das partes, 
resguardando o interesse público; 
c) descumprimento, por parte do LOCADOR, das obrigações legais e/ou contratuais, 
assegurando ao LOCATÁRIO o direito de rescindir o Contrato. a qualquer tempo. independente 
de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial: 
d) judicialmente, nos termos da legislação 'i gente. 

CLÁUSULA DÉCIMA EGUNDA- LEGISLAÇÃO APLICÁVEL I::. CA OS OMISSOS 
O presente Contrato rege-se pelas disposições da Lei n° 8.666, de 21.06.93, e suas alterações, 
pelos preceitos do Direito Público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos e disposições do Direito Privado. em especial a Lei Federal n° 8.245 91: o~:> 

casos omissos serão resolvidos à luz da mencionada legislação, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do Direito. 

CLÁUSlJLA DÉCIMA TERCEIRA - FORO- Para dirimir toda e qual uer questão. com 
origem neste Contrato. fica eleito o Foro da Comarca de João Lisboa - ....., com--tenúncia de 
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qualquer outro. 
E, por estarem assim de comum acordo justos e contratados, depois de lido e o achado conforme, 
as partes nomeadas assinam o presente Contrato em 3 (três) vias de igual fom1a e conteúdo. 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

;~ 
CONTRATANT~ 7 
Secretário Municipal de Lducaçào 

1 L..., ~~ ') ( ' l ~--ri {j.Jp! ~ $',).!1.-W)c 

CONlRATADO 
Representante Legal 

CPF/MF 06'J.09D.3g.? -90 

João Lisboa (MA). 14 de fe"ereiro de 2019. 
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São Luis, 14 de Março de 2019 

Tnbunal de Contas do Estado do Maranhão 
Av. Cartos Cunha, s/n Jaracati - São Luls(MA)- CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000 



Andréia Almeida Silva 
CRECI no 3148 da 20a Região 

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA 
MUNICIPAL OLAVO BILAC NA ZONA RURAL ASSENTAMENTO CIPO 

CORTADO II. 

Ilmo. Prefeitura Municipal de Joao Lisboa - MA 

PREZADO SENHOR : 

De acordo com a solicitação da prefeitura m 
Lisboa, apresentamos a conclusão do nosso 
avaliações, quanto ao valor de comercializa 

· cipal de Joao 
epartamento de 
o do imóvel, 

de propriedade do Locador(A): RAIMUNDA ARAUJ O SOUSA 
CPF:927.352.582- 00 E RG:0 3148823200 6- 6. 

I 

Trata-se de um imóvel localizado na Rua 15 be Novenr:ro s/n 
Assentamento Cipó cortado II, município de Joao Lisboa - MA. 

li 
Tomando-se por base as considerações descritas acima e tendo 

em vista, quanto ao terreno, sua localização, dimensões, área 
construída e condições de aproveitamento, caracter1sticas da zona, 
padrão do logradouro, situação e serviços públicos , estado geral 
de conservação, avaliamos o imóvel quanto ao valor para aluguel 
em: I 

Valor do contrato: R$ 10.978,00 (Dez mil, novecentos e s e tenta 
e oito reais) 

Valor mensal: R$998,00(novecentos e noventa e oito reais ) 

Atenciosamente, 

Imperatriz - MA, 04 de Janeiro de 2019 

EIDA SILVA 
A.A. SILVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

CNPJ: 14.738.203/0001-94 

Rua Maranhão, 302 - Batrro Centro 
Fone: (99) 3072-6134 Imperatriz/MA 


